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NOTÍCIAS TJRJ 

 

Juízes auxiliares vão reforçar plantões no TJRJ 

 

Edição de normas sobre o novo coronavírus são disponibilizadas no Portal do Conhecimento 
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NOTÍCIAS STF 

 

 Informativo STF nº 969    novo 

Supremo aprova realização de videoconferência nas sessões de julgamento 

 

Em sessão administrativa virtual o Supremo Tribunal Federal (STF) aprovou norma (Resolução 672/2020) que permite 
a participação dos ministros nas sessões do Plenário e das Turmas por videoconferência. 

Quanto ao início da implementação da medida, a Corte aprovou, por maioria, a proposta do ministro Alexandre de 
Moraes de que a Resolução entre em vigor 15 dias após a sua publicação, bem como a transferência da sessão 
ordinária convocada para o dia 1º de abril de 2020 para a sessão virtual subsequente. Nesse sentido, votaram ainda 
os ministros Luiz Fux, Cármen Lúcia, Rosa Weber e Ricardo Lewandowski. Ficaram vencidos o presidente da Corte, 
ministro Dias Toffoli, e os ministros Edson Fachin e Gilmar Mendes, que votaram pela entrada em vigor da resolução 
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na data de sua publicação e pela aplicação imediata nas sessões da próxima semana. O ministro Marco Aurélio votou 
pela rejeição integral da proposta. 

Videoconferência 

A inovação intensifica as medidas para reduzir a circulação interna de pessoas e o deslocamento laboral como forma 
de prevenção ao novo coronavírus. A novidade permitirá maior agilidade, rapidez e eficiência da Corte, inclusive para 
a convocação de sessões extraordinárias em qualquer dia da semana. A norma também prevê a possibilidade do uso 
de videoconferência pelos ministros que não puderem comparecer a sessões presenciais, o que contribui para a 
participação efetiva de todos os ministros em diversos julgamentos, mesmo quando houver algum incidente. 

O Tribunal garantirá pleno acesso e participação nas sessões por videoconferência ao procurador-geral da República 
e aos subprocuradores da República com atuação nas Turmas. Conforme a resolução, a sustentação oral dos 
advogados e procuradores poderá ser realizada por videoconferência mediante inscrição feita por meio de formulário 
eletrônico disponibilizado no site do STF até 48 horas antes do dia da sessão. Também é necessária a utilização da 
mesma ferramenta a ser adotada pela Corte. 

 

Veja a notícia no site 

 

 

 

Conversão da prisão preventiva de Dario Messer será analisada na primeira instância 

 

O ministro Gilmar Mendes remeteu ao juízo da 7ª Vara Criminal do Rio de Janeiro o pedido do doleiro Dario Messer 

para que sua custódia preventiva seja convertida em prisão domiciliar. O juízo da primeira instância deve analisar o 

caso com base na Recomendação 62/2020 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), que sugere aos tribunais e 

magistrados a adoção de medidas preventivas à propagação da infecção pelo novo coronavírus, levando-se em conta 

as particularidades de cada caso. A decisão foi tomada no Habeas Corpus (HC) 177528. 

Grupo de risco 

Messer é investigado na Operação Câmbio, Desligo pela suposta prática de organização criminosa, lavagem de ativos 

e evasão de divisas. No HC, sua defesa sustenta que ele é idoso (61 anos), tabagista e hipertenso e se submeteu a 

procedimento cirúrgico para retirada de duas lesões cutâneas compatíveis com melanoma maligno (câncer de pele). 

Recomendação 

O ministro Gilmar Mendes lembrou que, no exame de medida liminar na Arguição de Descumprimento de Preceito 

Fundamental (ADPF) 347, o Plenário do STF entendeu que o enfrentamento da pandemia no sistema prisional deverá 

seguir a recomendação do CNJ. Segundo o relator, a alegação da defesa é relevante, mas não configura, em análise 

sumária, caso extremo de risco. “A reavaliação da prisão provisória deverá ser feita pelo juiz da origem, que é quem 

possui maior proximidade com a realidade dos réus e quem possui condições de avaliar a situação do estabelecimento 

prisional em que se encontra o paciente, assim como se o estabelecimento está com ocupação superior à capacidade 

e se dispõe de equipe de saúde”, concluiu. 

 

Veja a notícia no site 
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Ministro determina que sistema prisional informe medidas para conter pandemia do coronavírus 

 

O ministro Ricardo Lewandowski determinou que os responsáveis pelos sistemas penitenciários nacional e estaduais 
informem, em 48 horas, quais as medidas tomadas nas unidades prisionais sob suas supervisões para conter a 
pandemia do novo coronavírus. O ministro pede, ainda, informações sobre suspeitas de contaminação nesses 
estabelecimentos e, em caso afirmativo, como serão ministrados os cuidados necessários e observada a quarentena. 

O ofício foi encaminhado às secretarias estaduais responsáveis pela administração penitenciária e pelo atendimento 
socioeducativo dos detentos, ao Departamento Penitenciário Nacional (DEPEN), à Coordenação do Sistema Nacional 
de Atendimento Socioeducativo da Secretaria Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente e aos juízos 
corregedores dos presídios. 

O despacho foi proferido no Habeas Corpus (HC) 143641, em que a Segunda Turma do STF determinou a substituição 
da prisão preventiva por domiciliar de mulheres presas, em todo o território nacional, que sejam gestantes ou mães de 
crianças de até 12 anos ou de pessoas com deficiência, à exceção dos casos de crimes praticados mediante violência 
ou grave ameaça, contra seus descendentes ou situações excepcionais devidamente fundamentadas pelo juízes. 

Após a eclosão da pandemia, diversas instituições e entidades admitidas como interessadas no processo (amici curiae) 
requereram a concessão de liminar para que todas as mulheres que sejam mães de filhos de até 12 anos ou que 
tenham deficiência e as gestantes sejam colocadas em prisão domiciliar, independentemente das exceções 
estabelecidas no julgamento do HC. 

Seara própria 

O relator observou que, embora a pandemia possa assumir “proporções catastróficas” no sistema carcerário, o Poder 
Judiciário está atuando para proteger os diversos grupos de risco. Ele lembrou que o Conselho Nacional de Justiça 
(CNJ) já expediu recomendação a todos os juízos para que sejam preservados os direitos das pessoas sob custódia 
estatal mediante a adoção de providências para reduzir os riscos epidemiológicos da disseminação do vírus. 

Para Lewandowski, não é viável, em princípio, a expedição de alvará de soltura coletivo. Segundo ele, a extensão da 
ordem da forma como requerida deve ser formulada em outra ação, a ser distribuída livremente, e não pode ser 
conhecida no HC 143641. “Embora reconheça o potencial inovador e generoso da providência pleiteada pelos amici 
curiae, penso que tal inovação deveria ser objeto de maior discussão na seara própria, que é a do Parlamento, antes 
de sua adoção por meio de decisão judicial”, afirmou. 

 

Veja a notícia no site 

 

 

 

Ministro Alexandre de Moraes autoriza destinação de R$ 1,6 bilhão ao Ministério da Saúde, para 
combate ao coronavírus 

 

O ministro Alexandre de Moraes determinou a imediata destinação de R$ de 1,6 bilhão ao Ministério da Saúde para 
custeio de ações de combate ao coronavírus (Covid-19). O ministro homologou proposta de ajuste apresentada pelo 
procurador-geral da República, Augusto Aras, na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 568, 
em que foi firmado, em 2019, acordo sobre destinação de valores oriundos da Operação Lava-Jato. 

O acordo firmado entre a PGR, o presidente da Câmara dos Deputados e a União, com a contribuição do presidente 
do Senado Federal e do procurador-geral da Fazenda Nacional, destinava R$ 1,6 bilhão à educação e R$ 1 bilhão 
para a proteção ao meio ambiente. O valor agora repassado à pasta da Saúde foi deslocado de ações e projetos ainda 
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não executados na área de Educação, com a anuência das autoridades envolvidas, diante da situação excepcional de 
calamidade pública decorrente da pandemia.  

O ministro considerou informações apresentadas nos autos, no sentido de que a realocação solicitada não acarreta 
descontinuidade de ações ou programas de governo e busca atender a uma necessidade premente “que ameaça a 
vida e a integridade física dos brasileiros”. 

“A gravidade da emergência causada pela pandemia do Covid-19 exige das autoridades brasileiras, em todos os níveis 
de governo, a efetivação concreta da proteção à saúde pública, com a adoção de todas as medidas possíveis para o 
apoio e manutenção das atividades do Sistema Único de Saúde”, afirmou o ministro. 

Na decisão, o ministro Alexandre de Moraes ressalta que a Constituição Federal, em diversos dispositivos, prevê 
princípios e regras de competência no tocante à proteção da saúde pública. “O direito à vida e a saúde aparecem como 
consequência imediata da consagração da dignidade da pessoa humana como fundamento da República Federativa 
do Brasil”, conclui. 

 

Veja a notícia no site 

 

 

 

Ministro nega suspensão de ação contra sul-coreanos acusados de submeter trabalhadores a 

trabalho escravo 

 

O ministro Edson Fachin, indeferiu pedido de liminar apresentado no Recurso Ordinário em Habeas Corpus (RHC) 

182540 pela defesa de quatro empresários sul-coreanos denunciados pelo Ministério Público Federal (MPF) por 

suposta submissão de empregados de origem paraguaia à condição de trabalho análoga à de escravo. A defesa pedia 

liminar para suspender a ação penal a que respondem pelo crime previsto no artigo 149 do Código Penal até o 

julgamento do mérito do RHC, quando espera que seja reconhecida a nulidade do processo em razão de suposto 

cerceamento de defesa praticado pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF-3). A defesa alega que não foi 

intimada para a sessão que julgou e deu provimento à apelação interposta pelo MPF, após a absolvição dos réus em 

primeira instância. 

No Supremo, a defesa recorre de decisão do Superior Tribunal de Justiça (STJ) que negou habeas corpus lá impetrado 

com os mesmos argumentos. Segundo a defesa, o julgamento da apelação estava inicialmente previsto para 8/8/2019 

e, em razão de ausência justificada do desembargador-relator, o julgamento foi adiado. A análise ocorreu na sessão 

seguinte em 22/8/2019 e a defesa alega que não foi intimada da nova data. Mas, de acordo com a jurisprudência do 

STJ, incluído o processo em pauta, com a regular intimação das partes, e, ocorrendo o adiamento da sessão de 

julgamento para até três sessões subsequentes, torna-se dispensável nova intimação. 

Em sua decisão, o ministro Fachin afirma que, a despeito da irresignação da defesa, não há ilegalidade flagrante na 

decisão do STJ a justificar a concessão da tutela cautelar requerida. De acordo com a denúncia, na condição de sócios 

da empresa LA-FEE Confecções Ltda., os empresários Hwun Ah Na, Sang Myon Cho, Byung Hwun Na e Jung Eun 

Lee foram denunciados pela suposta prática do crime de submeter empregados à condição análoga à de escravo 

porque teriam submetido trabalhadores de origem paraguaia a condições degradantes de trabalho, alojamento e 

alimentação em oficinas de costura localizadas em São Paulo (SP). De acordo com os autos, os trabalhadores eram 

submetidos à jornada exaustiva (das 7h às 21h) e tinham sua locomoção reduzida em razão de dívida. 

 

Veja a notícia no site 
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Fonte: STF 

 

NOTÍCIAS STJ 

 Informativo STJ nº 666   novo 

 

Devedores de pensão alimentícia no Ceará deverão cumprir prisão em regime domiciliar 

 

Devido à gravidade da pandemia causada pelo novo coronavírus (Covid-19), o ministro Paulo de Tarso Sanseverino 

deferiu parcialmente um pedido da Defensoria Pública do Ceará e determinou que os presos por dívidas alimentares 

daquele estado passem para o regime domiciliar. 

As condições de cumprimento da prisão domiciliar serão estipuladas pelos juízes estaduais – inclusive quanto à 

duração –, levando em conta as medidas adotadas para a contenção da pandemia. 

A Defensoria Pública alegou que, apesar da Recomendação 62 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), o Poder 

Judiciário do Ceará não determinou o regime de prisão domiciliar para os presos por dívida de pensão alimentícia, 

mesmo após pedido feito em habeas corpus. 

O desembargador plantonista no Tribunal de Justiça do Ceará (TJCE) não conheceu do pedido liminar da DP, 

justificando que não havia urgência para sua análise e determinando a distribuição do habeas corpus. 

No pedido dirigido ao STJ, a DP destacou a recomendação do CNJ de conceder o regime domiciliar para os presos 

por dívida alimentar e afirmou que a manutenção dessas pessoas no sistema carcerário as sujeita a diversas violações 

de direitos fundamentais. 

Caso excepcional 

Segundo o ministro Paulo de Tarso Sanseverino, as circunstâncias do caso recomendam a não incidência da Súmula 

691 do Supremo Tribunal Federal (STF) – aplicada por analogia pelo STJ –, segundo a qual não deve ser admitido o 

habeas corpus impetrado contra decisão que negou a liminar na instância anterior, sem ter havido ainda o julgamento 

de mérito. 

"Na hipótese dos autos, diante das circunstâncias excepcionais enfrentadas pelo país em decorrência da pandemia de 

coronavírus, verifica-se a necessidade de se preservar a efetividade da prestação jurisdicional, de modo a determinar 

a superação do óbice previsto no Enunciado 691/STF", explicou o ministro. 

Sanseverino destacou o teor da Recomendação 62, que é claro no sentido de estimular a adoção de medidas contra 

a propagação do novo coronavírus. 

Uma das preocupações que levaram à edição da recomendação, de acordo com o magistrado, é que a grande 

aglomeração de pessoas em unidades prisionais insalubres gere dificuldades para garantir a observância de 

procedimentos mínimos de higiene e de isolamento rápido dos indivíduos com sintomas do vírus. 
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"Portanto, considerando o crescimento exponencial da pandemia em nosso país e no mundo, e com vistas a assegurar 

efetividade às recomendações do CNJ para conter a propagação da doença, concedo parcialmente a liminar para 

determinar o cumprimento das prisões civis por devedores de alimentos do estado do Ceará, excepcionalmente, em 

regime domiciliar", concluiu. 

O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 

 

Veja a notícia no site 

 

 

 

STJ restabelece prazo de dez dias para Justiça do Rio reavaliar prisão provisória de idosos 

 

O ministro Nefi Cordeiro restabeleceu liminar que fixou o prazo de dez dias para a reavaliação das prisões provisórias 

impostas a idosos no Rio de Janeiro. O ministro considerou ilegal a decisão da presidência do Tribunal de Justiça do 

Rio de Janeiro (TJRJ) que, em pedido de suspensão de segurança, tornou sem efeito a liminar concedida em habeas 

corpus por um desembargador da própria corte. 

O pedido em favor dos presos foi feito pela Defensoria Pública do Rio, em razão do grave quadro de emergência 

sanitária decorrente da disseminação do novo coronavírus no Brasil. A DP lembrou que, por causa da pandemia, aliada 

às taxas de superlotação, às precárias condições de higiene das unidades prisionais e à provável situação de pânico 

capaz de desencadear rebeliões, o Conselho Nacional de Justiça (CNJ), por meio da Recomendação 62/2020, 

orientou os magistrados a reavaliarem a necessidade da detenção provisória. 

Na última sexta-feira (20), ao analisar habeas corpus coletivo impetrado pela DP, o desembargador plantonista do 

TJRJ deferiu medida liminar para determinar que todos os juízes criminais de primeira instância procedessem, em dez 

dias, à reavaliação das prisões impostas em caráter preventivo e temporário a pessoas com 60 anos ou mais. Na 

mesma decisão, estabeleceu que, caso o juiz responsável não cumprisse a ordem no prazo, o preso submetido à sua 

jurisdição deveria ser solto imediatamente. 

No entanto, na segunda-feira (23), a presidência do TJRJ, atendendo a pedido de suspensão de segurança 

apresentado pelo Ministério Público estadual, tornou sem efeito a liminar do desembargador plantonista, até o trânsito 

em julgado da decisão de mérito no habeas corpus. 

Risco de morte 

No pedido dirigido ao STJ, a Defensoria Pública argumentou, em preliminar, a incompetência do presidente do TJRJ 

para determinar a suspensão da liminar. 

Afirmou ainda que a pandemia de Covid-19 exige especial celeridade e efetividade na garantia do acesso à Justiça, 

principalmente no caso dos idosos presos provisoriamente, sob pena de perecimento do direito à vida que se pretende 

tutelar com o habeas corpus. Para a DP, é alta a probabilidade de morte de tais pessoas no sistema prisional 

fluminense. 

Liminarmente e no mérito, a DP requereu que fossem revogadas de imediato as prisões preventivas e temporárias 

decretadas contra pessoas com idade igual ou superior a 60 anos; se isso não fosse possível, que as prisões 

provisórias pudessem ser cumpridas em regime domiciliar; em último caso, que fosse restabelecida a liminar suspensa 

pela presidência do TJRJ, com a redução do prazo de avaliação das prisões para cinco dias. 
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Usurpação de competência 

O ministro Nefi Cordeiro explicou que não se aplica a suspensão de segurança em matéria criminal, notadamente no 

habeas corpus. Segundo ele, a liberdade assegurada por decisão judicial que reconhece como ilegal a prisão não pode 

ser sustada por esse instrumento – como fez o presidente do TJRJ. 

O ministro lembrou que o critério político-econômico da análise dos pedidos de suspensão de decisões tomadas em 

mandado de segurança é incompatível com a proteção ao direito de ir e vir que se pretende assegurar com o habeas 

corpus. Para ele, a presidência do TJRJ usurpou a competência do órgão judicial colegiado competente para o exame 

de eventual recurso contra a liminar. 

Nefi Cordeiro explicou que o habeas corpus coletivo – que passou a ser admitido recentemente pelo Supremo Tribunal 

Federal – aproxima-se do mandado de segurança ao tratar de situações repetidas e que geram necessárias 

providências administrativas genéricas. Ele ressaltou, porém, que não se trata de mandado de segurança, pois não 

perde o caráter de proteção das liberdades individuais, reunidas em único instrumento de defesa. 

E ainda que fosse um mandado de segurança – observou o ministro –, a competência para examinar o pedido de 

suspensão não seria do presidente da própria corte que concedeu a liminar, mas do presidente do STJ, como prevê a 

lei. 

"Dessa forma, verifica-se flagrante incompetência e ilegalidade no uso da suspensão de segurança para cassação de 

liminar em habeas corpus da mesma corte, a pedido do Ministério Público local, o que exige a imediata intervenção 

deste Superior Tribunal de Justiça para restaurar a via procedimental adequada da proteção à liberdade", concluiu Nefi 

Cordeiro. 

Com o restabelecimento da liminar, fica valendo o prazo de dez dias, fixado pelo desembargador plantonista. 

 

Veja a notícia no site 

 

 

 

STJ amplia julgamentos virtuais para os colegiados de direito penal 

 

Em sessão realizada de forma virtual, o Pleno aprovou emenda regimental que permitirá o julgamento virtual dos 
chamados recursos internos (agravos e embargos de declaração) nos processos de natureza criminal. 

Até agora – e já antes do início da pandemia de coronavírus (Covid-19) –, apenas os órgãos fracionários não criminais 
vinham realizando sessões virtuais para o julgamento de seus recursos internos. 

Durante a reunião do Pleno – a primeira na história da corte realizada por videoconferência –, o presidente do STJ, 
ministro João Otávio de Noronha, agradeceu o empenho dos ministros e servidores e o apoio da área técnica do 
tribunal para a continuidade dos trabalhos em meio aos esforços de contenção da pandemia. 

"Eu destaco o trabalho desenvolvido em diversos gabinetes, que vem dando certo. O tribunal não pode parar, e todas 
as iniciativas que tomamos em poucos dias têm mostrado resultados. Apesar do isolamento das pessoas, a nossa 
prestação jurisdicional continua", comentou Noronha. 

A ministra Nancy Andrighi fez uma saudação especial aos servidores e colaboradores terceirizados da Secretaria de 
Tecnologia e Informação (STI) do tribunal: "Em pouquíssimos dias, a área da informática conseguiu viabilizar o 
teletrabalho para centenas de servidores, e essa transição tem funcionado muito bem. Toda a equipe está de parabéns 
pelo esforço coletivo em tão pouco tempo". 
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A nova emenda 

A Emenda Regimental 96/2020, aprovada na sessão do Pleno, formalizou a criação de órgãos julgadores virtuais 
correspondentes à Corte Especial, às seções e às turmas do tribunal, para o julgamento dos recursos sem a 
necessidade de reunião presencial. 

O início das sessões virtuais coincidirá, "preferencialmente", com a data das sessões ordinárias previstas para os 
respectivos colegiados, restringindo-se, no caso das turmas, às sessões ordinárias de terça-feira. 

Com a mudança, afasta-se qualquer dúvida sobre vinculação obrigatória entre as sessões virtuais e as presenciais, 
que foram canceladas até 30 de abril como medida de prevenção à disseminação do novo coronavírus. 

Continuidade 

A emenda vai permitir a análise em sessão virtual de todos os agravos (internos e regimentais) e embargos de 
declaração prontos para julgamento nos gabinetes dos ministros, dando continuidade à prestação jurisdicional mesmo 
sob as medidas restritivas adotadas no combate à pandemia. 

De acordo com o ministro Mauro Campbell Marques, presidente da Comissão de Regimento Interno, a iniciativa visa 
compatibilizar o artigo 6º, parágrafo único, da Resolução STJ/GP 5, de 18 de março de 2020, com as alterações 
propostas pela Emenda Regimental 27, de 13 de dezembro de 2016. 

"A excepcionalidade do momento, que pode comprometer a celeridade na prestação jurisdicional, justifica que os feitos 
de natureza criminal também sejam submetidos ao julgamento virtual", declarou o ministro. 

 

Veja a notícia no site 

 

 

 

Relator nega liminar e mantém presa a Viúva da Mega-Sena 

 

O ministro Ribeiro Dantas negou liminar para revogar a prisão preventiva da mulher conhecida como Viúva da Mega-
Sena. Ela foi condenada a 20 anos de prisão por encomendar, em 2007, a morte do marido, na cidade de Rio Bonito, 
região metropolitana do Rio de Janeiro. O crime teria sido motivado por herança, pois a vítima havia ganhado R$ 52 
milhões na Mega-Sena em 2005. 

No primeiro julgamento do caso, em 2011, o tribunal do júri decidiu pela absolvição. O Tribunal de Justiça do Rio de 
Janeiro (TJRJ) deu provimento à apelação do Ministério Público e determinou novo julgamento, no qual a ré foi 
condenada, em dezembro de 2016, a 20 anos de reclusão. Na ocasião, a prisão preventiva – que havia sido decretada 
por ela não ter sido localizada para comparecer às sessões plenárias – foi substituída por medidas cautelares 
alternativas. 

Em abril de 2018, determinou-se a execução provisória da pena, a qual começou a ser cumprida em junho, pois a 
viúva ficou foragida por dois meses. No entanto, em 2019, o Supremo Tribunal Federal considerou constitucional 
o artigo 283 do Código de Processo Penal (CPP), não admitindo mais a execução provisória da pena. 

Com isso, a viúva teve revogada a prisão decorrente da execução provisória da pena, mas, na mesma oportunidade, 
o juízo de primeiro grau decretou a sua custódia preventiva. A defesa ajuizou habeas corpus no TJRJ, sob o argumento 
de que os requisitos da prisão cautelar não estariam presentes, pois a Lei 13.964/2019 passou a exigir fundamento 
concreto relacionado a fatos novos ou contemporâneos para a decretação da medida. 

O pedido foi negado, entre outros motivos, por ela ter ficado foragida anteriormente. No recurso dirigido ao STJ, a 
defesa requereu novamente a revogação da prisão preventiva, afirmando que não se oporia à aplicação de medidas 
cautelares diversas. 
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Medida excepcional 

Em sua decisão, o ministro Ribeiro Dantas, relator do processo, explicou que a concessão de liminar em recurso 
ordinário em habeas corpus constitui medida excepcional, "uma vez que somente pode ser deferida quando 
demonstrada, de modo claro e indiscutível, ilegalidade no ato judicial impugnado". 

"Na espécie, sem qualquer adiantamento do mérito da demanda, não vislumbro, ao menos neste instante, a presença 
de pressuposto autorizativo da concessão da tutela de urgência pretendida", afirmou. 

O mérito do habeas corpus vai ser julgado pela Quinta Turma do STJ. 

 

Veja a notícia no site 

 

 

 

Ministro substitui prisão por outras medidas cautelares com base na Recomendação 62 do CNJ 

 

 

O ministro Nefi Cordeiro, com base na Recomendação 62/2020 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), concedeu 

liminar em habeas corpus para determinar a adoção de medidas cautelares diversas da prisão no caso de um réu 

acusado de tráfico de drogas. 

A resolução, publicada em 17 de março, recomenda que os tribunais e magistrados tomem medidas para prevenir a 

propagação do novo coronavírus (Covid-19) nos sistemas penal e socioeducativo, bem como determina a reavaliação 

das prisões provisórias, nos termos do artigo 316 do Código de Processo Penal (CPP). 

A defesa alegou que o preso é considerado vulnerável frente à pandemia da Covid-19, tendo em vista que se submeteu 

a tratamento de câncer e faz uso de bolsa de colostomia. Sustentou ainda que os centros prisionais serão 

transformados em focos de alastramento da doença. 

Vulnerabilidade 

Em sua decisão, Nefi Cordeiro reconheceu a situação de vulnerabilidade da população carcerária do país diante da 

crise de Covid-19. Segundo ele, o risco da pandemia é ampliado nas condições de aprisionamento, em razão da 

concentração excessiva, da dificuldade de higiene e das deficiências de alimentação, comuns no sistema prisional. 

O ministro ressaltou também que "o Judiciário brasileiro permanece atuando, mas com redução de audiências e 

suspensão dos prazos, assim prolongando a conclusão dos feitos, daí gerando também maior risco pela demora das 

prisões cautelares". 

Sem violência 

O relator mencionou que, no caso sob análise, a prisão preventiva foi decretada com base na jurisprudência do STJ 

segundo a qual a reiteração delitiva caracteriza a periculosidade do acusado. Além disso, consta do decreto prisional 

que o réu possui maus antecedentes e admitiu, perante a autoridade policial, que vinha comercializando drogas nos 

três meses anteriores à prisão. 

De acordo com Nefi Cordeiro, considerando a dificuldade de rápida solução do processo e o gravíssimo risco à saúde, 

"o balanceamento dos riscos sociais frente ao cidadão acusado merece diferenciada compreensão". 
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"Apenas crimes com violência, praticados por agentes reincidentes ou claramente incapazes de permitir o regular 

desenvolvimento do processo, poderão justificar o aprisionamento. Crimes eventuais e sem violência, mesmo com 

justificada motivação legal, não permitem a geração do grave risco à saúde pela prisão", salientou o magistrado, com 

amparo no artigo 4º da Recomendação 62/2020 do CNJ. 

Segundo o ministro, o crime imputado ao acusado – tráfico ilícito de drogas – não foi cometido mediante violência ou 

grave ameaça, e a quantidade de droga apreendida – apenas 15,34 gramas de cocaína – não é relevante. 

Ao deferir a liminar para a soltura do acusado, Nefi Cordeiro determinou que ele se apresente em juízo a cada dois 

meses, não mude de domicílio sem prévia autorização judicial e não mantenha contato com pessoas envolvidas com 

o tráfico ou outras atividades criminosas. 

 

Veja a notícia no site 

 

 

 

Ministro ordena prisão de desembargadora do TJBA e de mais dois envolvidos na Operação Faroeste 

 

O ministro do Superior Tribunal de Justiça (STJ) Og Fernandes determinou o afastamento do cargo e a prisão 
temporária, por cinco dias, da desembargadora do Tribunal de Justiça da Bahia (TJBA) Sandra Inês Moraes Rusciolelli 
Azevedo. O ministro determinou ainda a prisão temporária de Vasco Rusciolelli Azevedo e de Vanderlei Chilante, nos 
termos dos artigos 1º, incisos I e III, alínea "l", e 2º da Lei 7.960/1989. 

Og Fernandes autorizou a busca e apreensão de provas – como documentos e mídias –, joias, automóveis e dinheiro 
dos três acusados e também de Nelson José Vigolo, tanto em seus endereços residenciais quanto nos profissionais. 

Com base em diálogos gravados que mostraram a continuação da rede criminosa mesmo após a deflagração 
da Operação Faroeste, o Ministério Público pediu o afastamento da desembargadora do cargo, a decretação da prisão 
preventiva dos três acusados e a autorização para as diligências de busca e apreensão. 

A operação investiga possíveis crimes de lavagem de dinheiro, corrupção, formação de organização criminosa e venda 
de sentenças relacionadas a grilagem e disputa de terras no Oeste da Bahia. 

Pandemia 

O ministro Og Fernandes explicou que as investigações mostram que as atividades ilícitas perduraram mesmo após a 
deflagração da Operação Faroeste, que resultou no afastamento e na prisão preventiva de outros desembargadores e 
juízes do TJBA. 

"Nem com as investigações desnudando o suposto esquema criminoso no Oeste baiano, e com várias medidas 
cautelares em pleno vigor, os investigados cessaram o curso de suas ações antijurídicas. Por fim, chama a atenção o 
fato de a ação criminosa não ter se interrompido mesmo durante a pandemia de coronavírus (Covid-19), quando há a 
recomendação de restringir-se a interação social" – afirmou o ministro, ao justificar a adoção das medidas cautelares 
pedidas pelo Ministério Público. 

Organização estruturada 

O afastamento cautelar da desembargadora Sandra Inês Moraes Rusciolelli Azevedo foi determinado sem prejuízo da 
remuneração do cargo. Og Fernandes observou que a medida terá prazo de um ano, a contar do dia em que forem 
cumpridas as providências cautelares estabelecidas. A decisão do ministro será posteriormente submetida a referendo 
da Corte Especial do STJ. 
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Uma ação controlada autorizada por Og Fernandes e finalizada pela Polícia Federal no último dia 17 resultou na 
apreensão de R$ 259,8 mil em posse de Sandra Inês e Vasco Rusciolelli Azevedo, dinheiro que teria sido remetido de 
Rondonópolis (MT) a Salvador pelo produtor rural Nelson José Vigolo, representante da Bom Jesus Agropecuária, por 
meio do advogado da empresa, Vanderlei Chilante. 

"Os argumentos e elementos probatórios carreados até o presente momento são suficientes para demonstração da 
necessidade da medida cautelar de afastamento do exercício das funções para a desembargadora Sandra Inês Moraes 
Rusciolelli Azevedo, obstando que ela continue a atuar dentro do ambiente jurisdicional, ostentando, em tese, função 
de destaque no âmago de uma estruturada organização criminosa", completou Og Fernandes. 

 

Veja a notícia no site 

 

 

 

 

Covid-19: habeas corpus coletivo para presos em situação de risco não pode ser analisado pelo STJ 

 

O presidente, ministro João Otávio de Noronha, indeferiu habeas corpus da Defensoria Pública do Ceará que pedia a 
liberdade para todos os presos do estado que se enquadrassem nas diretrizes da Recomendação 62/2020 do Conselho 
Nacional de Justiça (CNJ). 

Segundo o presidente, a matéria não pode ser examinada na instância superior, pois ainda não teve o mérito julgado 
pela corte de origem – o Tribunal de Justiça do Ceará (TJCE). Ele afirmou que a jurisprudência não admite a impetração 
de habeas corpus contra o indeferimento de liminar em outro habeas corpus, "salvo no caso de flagrante ilegalidade" 
– o que não foi verificado no caso. 

Covid-19 

De acordo com a Defensoria Pública, a recomendação do CNJ torna imperativa a libertação de todas as pessoas em 
situação de risco de contágio pelo novo coronavírus (Covid-19). 

No pedido dirigido ao STJ, a DP afirmou que, embora tenha havido na segunda instância apenas o indeferimento da 
liminar, sem julgamento de mérito, o novo habeas corpus deveria ser concedido, tendo em vista a situação excepcional 
causada pela pandemia e o caráter teratológico da decisão do TJCE. 

Ao negar a liminar, o relator no tribunal estadual afirmou que não havia como conceder a liberdade "indistintamente", 
sem que fosse primeiro analisada a condição individual de cada interno do sistema carcerário – tarefa a ser feita pelos 
juízes de execução penal, de ofício ou a pedido da parte. 

Súmula 691 

O ministro João Otávio de Noronha declarou que, a despeito dos argumentos expostos pela DP, o habeas corpus 
esbarra no impedimento da Súmula 691 do Supremo Tribunal Federal (STF) – aplicada por analogia pelo STJ –, 
segundo a qual não cabe habeas corpus impetrado contra decisão de relator que, em habeas corpus requerido à 
instância anterior, indefere a liminar. 

"No caso, não visualizo, em juízo sumário, manifesta ilegalidade que autorize o afastamento da aplicação do 
mencionado verbete sumular", concluiu o ministro ao justificar o indeferimento do pedido coletivo. 

 

Veja a notícia no site 
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Mantida condenação de Paulo Maluf e ex-secretários a pagar 250 mil dólares por prejuízos da 
Paulipetro 

 

A Primeira Turma manteve em 250 mil dólares o valor da condenação imposta ao ex-governador Paulo Maluf e a dois 
ex-secretários estaduais de São Paulo em razão de prejuízos decorrentes do contrato firmado entre a Paulipetro 
(estatal paulista criada no final da década de 1970) e a Petrobras para a exploração de petróleo na Bacia do Paraná. 

A condenação teve origem em ação popular ajuizada em 1980 para anular o contrato de risco firmado entre as estatais, 
que tinha por objeto a pesquisa e lavra de petróleo na Bacia do Paraná pela Paulipetro, com o repasse de informações 
geológicas pela Petrobras. 

Ao julgar o REsp 14.868, em 1997, a Segunda Turma do STJ considerou nulo o contrato, que causou grandes prejuízos 
aos cofres públicos, entendendo que o ato administrativo foi praticado com desvio de finalidade; de forma imprópria, 
não prevista em lei; por agente incapaz; sem competência; e faltando, ainda, o consentimento do Estado de São Paulo. 

Na ocasião, o relator do recurso, ministro Antônio de Pádua Ribeiro (já aposentado), condenou Maluf e os ex-
secretários a devolverem ao patrimônio público o valor pago pela Paulipetro à Petrobras pela aquisição das 
informações geológicas – valor a ser apurado na execução. 

Em embargos de declaração nesse recurso, o colegiado afirmou que a condenação não alcançou os subcontratos 
firmados com terceiros para a execução do projeto, mas apenas o valor repassado pela Paulipetro no contrato com a 
Petrobras e em 17 aditivos. 

Perícia judicial 

Com o trânsito em julgado do REsp 14.868, passou-se à fase de cumprimento de sentença, tendo o Estado de São 
Paulo apresentado memória de cálculo atualizada até 2014, em valor superior a R$ 7 bilhões. 

A Petrobras – que também foi ré na ação popular – impugnou os cálculos apresentados, e o juízo de primeiro grau 
determinou a realização de perícia judicial – providência posteriormente confirmada pelo Tribunal Regional Federal da 
2ª Região (TRF2). A perícia apontou que os cálculos apresentados não representavam a coisa julgada, pois não 
deduziram do montante o valor referente aos subcontratos firmados com terceiros, conforme determinação do STJ. 

O magistrado de primeiro grau reconheceu a existência de excesso no cumprimento de sentença e fixou como devida 
para os cofres estaduais a quantia correspondente a 250 mil dólares. Contudo, condenou o Estado a reembolsar as 
custas processuais devidas na fase de cumprimento de sentença à Petrobras – incluindo as custas da diligência pericial 
–, bem como os honorários advocatícios – em 3% do valor da causa. 

O TRF2 confirmou a decisão, mas afastou a condenação do Estado de São Paulo relativa às custas e aos honorários 
de sucumbência. O ente público e o autor da ação popular recorreram ao STJ questionando o valor da perícia. 

A Petrobras também recorreu e alegou que o TRF2 foi omisso em relação à sua ilegitimidade para figurar no polo 
passivo da fase de cumprimento de sentença, uma vez que o título executivo judicial foi formado unicamente em 
relação às pessoas físicas – o ex-governador e os ex-secretários –, bem como argumentou que o Estado de São Paulo 
deveria pagar os honorários advocatícios, como havia sido determinado em primeiro grau. 

Coisa julgada 

O relator dos recursos no STJ, ministro Napoleão Nunes Maia Filho, aderindo ao parecer do Ministério Público Federal, 
considerou incabível nessa instância especial a revisão dos cálculos ofertados pelo perito judicial, que seguiram 
fielmente o que constou do título executivo formado, não se verificando, portanto, ofensa à coisa julgada. 

No entanto, o relator reconheceu que o acórdão do tribunal regional foi omisso quanto à alegação de ilegitimidade 
passiva da Petrobras no cumprimento da sentença e determinou o retorno dos autos à segunda instância. O ministro 
também entendeu que deveria ser provido o recurso da empresa em relação aos honorários advocatícios, os quais 
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deverão ser desembolsados pelo Estado de São Paulo, diante do reconhecimento de excesso no valor apresentado 
para a execução. 

Cesp 

Ao julgar embargos de declaração no REsp 1.221.796, a Primeira Turma entendeu que a Companhia Energética de 
São Paulo (Cesp) e o Instituto de Pesquisas Tecnológicas do Estado de São Paulo (IPT) – ambos componentes do 
consórcio Paulipetro – não figuram no polo passivo da execução, uma vez que a condenação foi dirigida expressa e 
unicamente ao ex-governador e aos seus ex-secretários. Com a exclusão da Cesp do polo passivo, o colegiado 
esclareceu que a companhia não responde pelas verbas de sucumbência.  

 

Veja a notícia no site 

 

 

 

 

Mantida decisão que determinou retorno do prefeito de Manhumirim (MG) ao cargo 

 

O presidente, ministro João Otávio de Noronha, indeferiu um pedido para suspender decisão do Tribunal de Justiça de 
Minas Gerais (TJMG) que permitiu a recondução do prefeito de Manhumirim, Luciano Machado da Silva, ao cargo. 

Ele entrou com mandado de segurança no tribunal mineiro para anular o processo administrativo que resultou na 
cassação de seu mandato, apontando supostas irregularidades na tramitação. 

O TJMG deferiu liminar para suspender os efeitos do decreto que cassou o mandato. No pedido de suspensão de 
segurança dirigido ao STJ, o município e a Câmara de Vereadores alegam a ocorrência de grave lesão à ordem pública, 
pois a recondução de Luciano Machado ao cargo seria um fator de instabilidade para a vida dos munícipes, que 
enfrentam problemas sérios, agravados pelas fortes chuvas que atingiram a cidade. 

Segundo os demandantes, o retorno do prefeito também poderia resultar na destruição de documentos, 
comprometendo ainda mais a ordem pública. 

Falta de comprovação 

O ministro João Otávio de Noronha lembrou que a lesão aos bens jurídicos tutelados pela Lei 8.347/1992 – que regula 
o pedido de suspensão de decisões contra o poder público – deve ser grave e iminente, cabendo ao requerente 
demonstrar essa situação. 

"No caso, os requerentes não apresentaram elementos concretos para a comprovação da ofensa aos bens tutelados 
pela legislação de regência, não servindo a tanto o argumento genérico de que a recondução do interessado à 
prefeitura gera instabilidade no município", explicou o presidente do STJ. 

A questão dos documentos públicos – alegada como justificativa para impedir o retorno do prefeito – é eminentemente 
jurídica, segundo Noronha, e não pode ser apreciada no âmbito da suspensão de segurança. 

"Fica nítido, na espécie, o caráter recursal do presente pleito suspensivo", concluiu Noronha. Segundo ele, não há 
razão para suspender a decisão do tribunal estadual, pois não foram demonstrados elementos concretos para a 
comprovação de ofensa aos bens tutelados pela legislação. 

 

Veja a notícia no site 
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Portaria de diretor do fórum que restringe ingresso de pessoas armadas é legítima 
 

A Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou provimento a recurso da Associação dos Delegados de 
Polícia do Estado de Mato Grosso do Sul (Adepol-MS) e manteve portaria que restringiu o ingresso de pessoas 
armadas nas dependências do fórum de Sete Quedas (MS). 

Para o colegiado, o ato – editado pelo juiz diretor do fórum da comarca – está protegido pelas regras da Resolução 
104/2010 e da Resolução 291/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). 

"A Constituição Federal de 1988 assegura ao Poder Judiciário autonomia administrativa e competência privativa para 
a organização do funcionamento dos seus prédios, providência contemplada pelo legislador ordinário ao editar a Lei 
12.694/2012", afirmou o ministro Gurgel de Faria, relator do caso. 

Segundo a Adepol, a portaria coloca em risco a vida dos policiais ao exigir que entreguem a arma na portaria do fórum. 
O porte de arma, de acordo com a associação, é um direito líquido e certo dos policiais, amparado pela Lei 10.826/2003. 

Ao rejeitar o pedido, o Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul (TJMS) afirmou que, apesar de a Lei 10.826/2003 
garantir o porte funcional de armas, o CNJ recomenda aos tribunais locais que restrinjam a circulação de pessoas 
armadas em suas dependências, garantindo a segurança do público. 

Orientações do CNJ 

No recurso dirigido ao STJ, a Adepol alegou que somente uma lei poderia modificar ou limitar o direito dos policiais ao 
porte de armas. Na petição, a associação pediu o provimento do recurso em mandado de segurança para que os 
policiais pudessem entrar no fórum armados. 

O ministro Gurgel de Faria destacou que o juiz diretor do fórum de Sete Quedas estava apenas seguindo as orientações 
do CNJ. 

"O CNJ, exercendo a atribuição que lhe foi outorgada pelo artigo 103-B, parágrafo 4º, da CF/1988, recomendou a 
edição de normas, pelos tribunais, restringindo o ingresso de pessoas armadas em suas instalações, o que ensejou a 
edição da Resolução 104/2010 CNJ (alterada pela Resolução 291/2019 CNJ)", explicou o ministro. 

Ele ressaltou que não há incompatibilidade entre a portaria do juiz e a Lei 10.826/2003, já que as áreas afetas ao fórum 
são controladas por sua própria administração e a ele incumbem o exercício do poder de polícia e a garantia da 
segurança local. 

Leia o acórdão. 

 

Veja a notícia no site 
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Comunicado Oficial aos Tribunais 

 

Nações Unidas difundem recomendação do CNJ sobre Covid em prisões 
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Judiciário se mobiliza para prevenir Covid-19 em presídios 

 
 
Fonte: CNJ 

 

 

 

LEGISLAÇÃO 

 

 

Portaria Federal nº 132, de 22.03.2020 - Dispõe sobre a restrição excepcional e temporária de entrada no País, por 

via terrestre, de estrangeiros provenientes da República Oriental do Uruguai, conforme recomendação da Agência Nacional 

de Vigilância Sanitária - Anvisa. 

 

Fonte: Planalto 
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Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  
(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

  

https://www.cnj.jus.br/judiciario-nacional-se-mobiliza-para-contencao-da-covid-19-nos-presidios/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/portaria/prt132-20-ccv.htm
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Fnoticias&data=02%7C01%7C%7Cb7373ec6a39346e513c008d7cd1df482%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637203400924765947&sdata=cXrF5uaz8Slnsz6TC1uXyffG4m6rr7NzH9EzjHS%2FPDY%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Fsumulas&data=02%7C01%7C%7Cb7373ec6a39346e513c008d7cd1df482%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637203400924765947&sdata=gWZC0T09oMj5PG%2FVvYgdI%2FyunFJf65Ad6WKrOOJwfp4%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Finformativo-de-suspensao-de-prazos-e-de-expediente-forense&data=02%7C01%7C%7Cb7373ec6a39346e513c008d7cd1df482%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637203400924775943&sdata=lLKLug3c8AGLqQahAvLndxHEhduYNkY1E3eIcGxncKk%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Fprecedentes&data=02%7C01%7C%7Cb7373ec6a39346e513c008d7cd1df482%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637203400924775943&sdata=stfmiUhjHMrX4Do67b52Mk%2BzkDGyu3%2FSoIYpkU4CnXU%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Fementario&data=02%7C01%7C%7Cb7373ec6a39346e513c008d7cd1df482%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637203400924785931&sdata=y3%2FjDqjTmF592BBMRP2xxEZ47CZhQDnWcGpfMlxFhuw%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Fpublicacoes&data=02%7C01%7C%7Cb7373ec6a39346e513c008d7cd1df482%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637203400924785931&sdata=zwWsfL4Y9iagR6L8pa%2By3B5y3Jia%2BdTgIRrdK2CN%2F2o%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.emerj.tjrj.jus.br%2Fpaginas%2Fbiblioteca_videoteca%2Fprincipal_biblioteca.html&data=02%7C01%7C%7Cb7373ec6a39346e513c008d7cd1df482%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637203400924795925&sdata=lTqbpwphbPp32cX1ijTBVbxOmHU%2F%2B%2BVUtn8qFnKYWyE%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fww2.stj.jus.br%2Fweb%2Frevista%2Feletronica%2Fpublicacao%2F%3Faplicacao%3Drevista.repetitivos&data=02%7C01%7C%7Cb7373ec6a39346e513c008d7cd1df482%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637203400924795925&sdata=N9bTKDbOUqCZiu29hezl%2F3OWozsyhqCDYXJdHYXL9mI%3D&reserved=0
mailto:sedif@tjrj.jus.br
mailto:sedif@tjrj.jus.br


sedif.boletimcriminal@tjrj.jus.br;  

DGCOM-DECCO-DICAC-SEDIF-Cadastrados01-Penal <sedif.cadastrados01penal@tjrj.jus.br> 


